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RESOLUÇÃO Nº oz/consunx, DE 1o DE JUNHO DE 1991
-Aprova a criação do Curso de Doutora—

do em Farmacologia.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO'CEARÃ, no uso
de suas atribuiçoes legais e estatutárias e tendo em vista
o que deliberou o Conselho Universitário, em sua reunião de
10 de junho de 1991, na forma do que dispoe o Art. 32 da .Leinº 5.540, de 28 de novembro de 1968, e considerando as compg
tênoias previstas nos Arts. 12, letra "k", e 25, letra "r",
do Estatuto em vigor,

R E S O L V E:-
Art. 19 - Aprovar, nos termos da documentação

apresentada através do Processo nº 23067. 5541/91—93 e à
vista de projeto aprovado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensao, na reuniao de 16. 05. 91, a criaçao do CURSO DE
DOUTORADO EM FARMACOLOGIA, a ser ministrado sob a responsa—
bilidade do Departamento de Fisiologia e Farmacologia, de
Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Cea—
ra.

Art. 2º - A presente Resolução entrara em vigor
na data de sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrârio.
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